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l' - Fica concedido o rÍruro DE .IDADAIIIA MATEENSE ao sr'

Art. 2o - A entrega do Título será em Sessão Solene da Câmara Municipal de

São Mateus, Estado do Espírito Santo, que se r-eVlizar:it às 20:00 horas do dia vinte de setembro de

, 
1997, na Salão Nobre do Centro Recreativo Ouro Negr.o 
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, Art. 3o - Este Decreto Legiílativo "en$arL,gm vigor na data de sua

,l
'' ,.

REGISTRE.ST, FUSLIQUT.SE E CT]'MPRÀ.SE 
.

,

- Espírito sanro, uo*,,u,?ãlrffii: rrÍ:"§"*i3?rTidTffTr,*: i:x#T-'J;'i:iitl,"':

CÂUENA MUNICIPAL DE SÃO MATEUS
ESTADO DO trSPÍRITO SANTO

DECRETO LEGISLATIVO N" 057/97

PODER LEGISLATTVO

O Ptesidente da Câmara Municipal de São Mateus, Estado do Espírito

Santo, n0 uso de suas atribuições legais, considerando o disposto no

Artigo 31, lnciso IV da Lei Orgânica MunicipaT, FAZ SABE& que a

Câmara Municipal aproyou e eu promulgo o seguinte :

REGISIRAqp
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